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Suplementação

04.000.00.000.0000.0.000.  GABINETE DO PREFEITO  

04.001.00.000.0000.0.000.  GABINETE DO PREFEITO  

04.001.04.122.0006.2.061.  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO  

10 - 3.3.90.40.00.00 01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 100.000,00

09.000.00.000.0000.0.000.  SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  

09.001.00.000.0000.0.000.  DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE  

09.001.18.541.0016.2.201.  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  

342 - 3.3.90.40.00.00 01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 10.000,00

10.000.00.000.0000.0.000.  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.001.00.000.0000.0.000.  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.001.10.301.0017.2.222.  MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB  

408 - 3.1.90.11.00.00 494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 498.000,00

417 - 3.1.91.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 42.000,00

12.000.00.000.0000.0.000.  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

12.003.00.000.0000.0.000.  DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  

12.003.12.361.0023.2.311.  MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL COM RECURSOS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO  

866 - 3.3.90.39.00.00 01107 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100.000,00

13.000.00.000.0000.0.000.  SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO - SEJUV  

13.001.00.000.0000.0.000.  DEPARTAMENTO ADMINSTRATIVO DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO  

13.001.27.812.0025.2.383.  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO  

974 - 3.3.90.40.00.00 01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 21.600,00

15.000.00.000.0000.0.000.  SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO  

15.002.00.000.0000.0.000.  DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS  

15.002.15.452.0027.2.424.  MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  

1142 - 3.3.90.39.00.00 01507 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 78.549,00

Total Suplementação: 850.149,00

Redução

04.000.00.000.0000.0.000.  GABINETE DO PREFEITO  

04.001.00.000.0000.0.000.  GABINETE DO PREFEITO  

04.001.04.122.0006.2.061.  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO  

9 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100.000,00

09.000.00.000.0000.0.000.  SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  

09.001.00.000.0000.0.000.  DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE  

09.001.18.541.0016.2.201.  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  

335 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00

10.000.00.000.0000.0.000.  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.001.00.000.0000.0.000.  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.001.10.301.0017.2.222.  MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB  

422 - 3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO 7.000,00

425 - 3.3.90.34.00.00 494 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 160.000,00

428 - 3.3.90.36.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.000,00

430 - 3.3.90.39.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 28.000,00

10.001.10.301.0017.2.223.  MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE AGENTES COMUNITÁRIOS DA SAÚDE - PACS  

442 - 3.1.90.11.00.00 494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 60.000,00

ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE SARANDI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
DECRETO Nº. 1601/2020

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar na forma que especifica.
 
WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e na forma do artigo 6º, da Lei
Orçamentária Anual-LOA nº. 2537/2019, de 22/11/2019,
D E C R E TA:
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 850.149,00
(oitocentos e cinquenta mil, cento e quarenta e nove reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias:
 

 
Art. 2º - O recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior no valor de R$ 850.149,00 (oitocentos e cinqüenta mil, cento e quarenta e
nove reais), será obtido através do cancelamento parcial das seguintes Dotações Orçamentárias:
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453 - 3.3.90.36.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 11.000,00

456 - 3.3.90.39.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00

10.001.10.301.0017.2.224.  MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF  

461 - 3.1.90.11.00.00 494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 230.000,00

468 - 3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO 8.000,00

473 - 3.3.90.36.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.000,00

10.001.10.302.0017.2.226.  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA  

514 - 3.1.90.11.00.00 494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.000,00

12.000.00.000.0000.0.000.  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

12.003.00.000.0000.0.000.  DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  

12.003.12.306.0024.2.323.  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL  

852 - 3.3.90.32.00.00 01107 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 100.000,00

13.000.00.000.0000.0.000.  SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO - SEJUV  

13.001.00.000.0000.0.000.  DEPARTAMENTO ADMINSTRATIVO DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO  

13.001.27.813.0025.2.385.  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE LAZER COMUNITÁRIO  

983 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 21.600,00

15.000.00.000.0000.0.000.  SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO  

15.002.00.000.0000.0.000.  DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS  

15.002.15.451.0027.1.423.  OBRAS E INSTALAÇÕES PARAA ILUMINAÇÃO PÚBLICA  

1060 - 4.4.90.51.00.00 01507 OBRAS E INSTALAÇÕES 999,00

15.002.15.451.0027.1.430.  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARAA ILUMINAÇÃO PÚBLICA  

1074 - 4.4.90.52.00.00 01507 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.550,00

15.002.15.452.0027.2.424.  MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  

1137 - 3.1.90.11.00.00 01507 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 50.000,00

1138 - 3.1.90.13.00.00 01507 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00

1140 - 3.1.91.13.00.00 01507 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 12.000,00

1143 - 3.3.90.46.00.00 01507 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 4.000,00

Total Redução: 850.149,00

 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data.
 
PAÇO MUNICIPAL, 19 de agosto de 2020.
 
WALTER VOLPATO
Prefeito Municipal
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